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Gabinete do Prefeito 
 

PORTARIA Nº 044, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015. 
 
“Dispõe sobre nomeação de servidor para ocupar Cargo 
de Provimento em Comissão, e dá outras providências”. 
 
O Prefeito Municipal de Água Clara, Estado de Mato Grosso 
do Sul, Excelentíssimo Senhor Silas José da Silva, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1.º - NOMEAR a Senhora ADRIELLI CHRISTINI 
SOARES DO NASCIMENTO, brasileira, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 001.744.214 SSP/MS e do CPF/MF sob 
nº 015.930.111-48, para ocupar o Cargo de Provimento em 
Comissão de Assistente Jurídico, Símbolo DAS 4, lotada na 
Procuradoria Jurídica Municipal - PROJUR. 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, e/ou afixação no mural localizado no átrio da 
Prefeitura Municipal, retroagindo seus efeitos a partir de 
26/01/2015. 
  
REGISTRADA,    PUBLICADA, 
            CUMPRA-SE. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal, 
Aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e 
quinze. 
 
SILAS JOSÉ DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 045 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015. 
 
“Dispõe sobre remanejamento de servidor ocupante de 
Cargo de Provimento em Comissão, e dá outras 
providências”. 
 
O Prefeito Municipal de Água Clara, Estado de Mato Grosso 
do Sul, Excelentíssimo Senhor Silas José da Silva, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - EXONERAR a servidora pública municipal DENISE 
RODRIGUES MEDIS, brasileira, casada, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 1923689-1 SSP/MT e do CPF/MF sob nº 
386.355.028-50, ocupante do Cargo de Provimento em 
Comissão de Chefe de Divisão de Contabilidade, Símbolo 
DAS 4, lotada na Secretaria Municipal de Administração. 
Artigo 2º - NOMEAR a servidora pública municipal DENISE 
RODRIGUES MEDIS, brasileira, casada, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 1923689-1 SSP/MT e do CPF/MF sob nº 
386.355.028-50, para ocupar o Cargo de Provimento em 
Comissão de Diretor de Departamento, Execução 
Orçamentária e Financeira, Símbolo DAS 3, lotada na 
Secretaria Municipal de Finanças. 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da 
Prefeitura Municipal, retroagindo seus efeitos a partir de 
10/02/2015. 
Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrario, em 
especial as Portarias nºs 251/2013 e 328/2013. 
 
REGISTRADA,    PUBLICADA, 
            CUMPRA-SE. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal, 
Aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e 
quinze. 
 
SILAS JOSÉ DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2015 
PARECER CONCLUSIVO REFERENTE À LICITAÇÃO 
MODALIDADE 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2015 
 
O Município de Água Clara/MS, por meio da Comissão 
Permanente de Licitação e Julgamento, designada pela 
Portaria nº 002/2015 de 05.01.2015, publicada no Diário 
Oficial do Município de Água Clara na edição de n° 349 de 07 
de janeiro de 2.015, comunica aos interessados o resultado do 
processo supracitado, tendo como objeto contratação de 
empresa especializada para execução de obra referente a 
pavimentação asfáltica e implantação de guias e sarjetas nas 
Ruas: Jordial José de Carvalho, Dr. Monir Thomé, Cassiano 
Vitório da Silva, Sete de  Setembro, Trancolina C. S., Targino 
F. Dias, Paloma Batista Del Preto, Maria Teixeira da Silva e as 
Avenidas Sebastião Martins Gonzaga e Alberto B. de Souza, 
Bairros: São Judas Tadeu I e II e Jardim das Palmeiras, no 
município de Água Clara/MS, e de acordo com planilha 
orçamentária, memorial descritivo e cronograma físico 
financeiro. Consagrou-se vencedora a empresa: SANCHES & 
AQUINO CONSTRUTORA LTDA., inscrita no CNPJ nº 
10.909.325/0001-45, no valor global de R$ 1.050.955,02 (um 
milhão, cinquenta mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e 
dois centavos). 
Água Clara/MS, 25 de fevereiro de 2015. 
 
Márcio Cezar Garcia Cândido 
Presidente C.P.L.J. 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2015  
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2015  
  
OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
execução de obra referente a pavimentação asfáltica e 
implantação de guias e sarjetas nas Ruas: Jordial José de 
Carvalho, Dr. Monir Thomé, Cassiano Vitório da Silva, Sete de  
Setembro, Trancolina C. S., Targino F. Dias, Paloma Batista 
Del Preto, Maria Teixeira da Silva e as Avenidas Sebastião 
Martins Gonzaga e Alberto B. de Souza, Bairros: São Judas 
Tadeu I e II e Jardim das Palmeiras, no município de Água 
Clara/MS, e de acordo com planilha orçamentária, memorial 
descritivo e cronograma físico financeiro. 
Homologo o parecer da Comissão Permanente de Licitações 
que julgou vencedora da Tomada de Preços Nº 001/2015 a 
empresa Sanches & Aquino Construtora Ltda., inscrita no 
CNPJ nº 10.909.325/0001-45, no valor global de R$ 
1.050.955,02 (um milhão, cinquenta mil, novecentos e 
cinquenta e cinco reais e dois centavos). 
 
Água Clara/MS, 27 de fevereiro de 2015. 
 
SILAS JOSÉ DA SILVA 
Prefeito Municipal de Água Clara 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2015 

PARECER CONCLUSIVO REFERENTE À LICITAÇÃO 
MODALIDADE 
CONVITE Nº 003/2015 
 
O Município de Água Clara/MS, por meio da Comissão 
Permanente de Licitação e Julgamento, designada pela 
Portaria nº 002/2014 de 05.01.2015, publicada no Diário 
Oficial do Município de Água Clara/MS, edição de n° 349 de 
07 de janeiro de 2.015, torna público o resultado do Convite nº 
003/2015, cujo objeto aquisição de aparelhos de ar 
condicionado, para atender a Prefeitura Municipal de Água 
Clara/MS, e de acordo com as especificações e quantidades 
descritas no ANEXO I do Edital, logrando vencedoras do 
certame, após análise da documentação de habilitação e 
propostas, as empresa:  
RR NOGUEIRA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. 
ME., inscrita no CNPJ nº 73.765.877/0001-47, vencedora do 
Item 03, valor unitário R$ 1.273,30 (um mil duzentos e setenta 
e três reais e trinta centavos), totalizando 11.459,70 (onze mil 
quatrocentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); 
KFLEX COMERCIAL LTDA., inscrita no CNPJ nº 
05.059.476/0001-11, vencedora do Item 04: valor unitário R$ 
2.490,00 (dois mil quatrocentos e noventa reais), valor total R$ 
9.960,00 (nove mil, novecentos e sessenta reais); Item 05: 
valor unitário R$ 1.990,00 (um mil, novecentos e noventa 
reais),  valor total R$ 11.940,00(onze mil, novecentos e 
quarenta reais), totalizando R$ 21.900,00  (vinte e um  e 
novecentos reais); 
MARIA JOSÉ TEIXEIRA - ME, inscrita no CNPJ nº 
14.304.627/0001-40, vencedora do Item 01: valor unitário R$ 
5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), valor total R$ 
22.000,00 (vinte e dois mil reais); Item 02: valor unitário R$ 
1.090,00 (um mil e noventa reais),  valor total R$ 6.540,00 
(seis mil, quinhentos e quarenta reais), totalizando R$ 
28.540,00  (vinte e oito mil, quinhentos e quarenta reais). 
 
Água Clara/MS, 05 de fevereiro de 2015. 
 
Márcio Cezar Garcia Candido 
Presidente C.P.L.J. 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2015 
CONVITE Nº 003/2015 
 
Homologo o resultado do procedimento licitatório na 
modalidade CONVITE Nº 003/2015, aquisição de aparelhos de 
ar condicionado, para atender a Prefeitura Municipal de Água 
Clara/MS, e de acordo com as especificações e quantidades 
descritas no ANEXO I do Edital, em favor das empresas 
abaixo elencadas: 
RR NOGUEIRA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. 
ME., inscrita no CNPJ nº 73.765.877/0001-47, vencedora do 
Item 03, valor unitário R$ 1.273,30 (um mil duzentos e setenta 
e três reais e trinta centavos), totalizando 11.459,70 (onze mil 
quatrocentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); 
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KFLEX COMERCIAL LTDA., inscrita no CNPJ nº 
05.059.476/0001-11, vencedora do Item 04: valor unitário R$ 
2.490,00 (dois mil quatrocentos e noventa reais), valor total R$ 
9.960,00 (nove mil, novecentos e sessenta reais); Item 05: 
valor unitário R$ 1.990,00 (um mil, novecentos e noventa 
reais),  valor total R$ 11.940,00(onze mil, novecentos e 
quarenta reais), totalizando R$ 21.900,00  (vinte e um  e 
novecentos reais); 
MARIA JOSÉ TEIXEIRA - ME, inscrita no CNPJ nº 
14.304.627/0001-40, vencedora do Item 01: valor unitário R$ 
5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), valor total R$ 
22.000,00 (vinte e dois mil reais); Item 02: valor unitário R$ 
1.090,00 (um mil e noventa reais), valor total R$ 6.540,00 (seis 
mil, quinhentos e quarenta reais), totalizando R$ 28.540,00 
(vinte e oito mil, quinhentos e quarenta reais). 
 
Água Clara/MS, 09 de fevereiro de 2015. 
 
SILAS JOSÉ DA SILVA 
Prefeito Municipal de Água Clara 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


